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O CONGRESSO NACIONAL resolve: 

Art. 1º - Esta lei permite o parcelamento do décimo terceiro salário, mediante acordo entre as 

partes.  

Art. 2° - O art. 1º da lei 4.090, de 13 de julho de 1962 passa a vigorar acrescido do §4º.   

Art.1º....................................................................................................................... 

§1º.......................................................................................................................... 

§2º.......................................................................................................................... 

§3º.......................................................................................................................... 

§4º - É facultado ao empregador e empregado, mediante acordo formal, parcelar o décimo 

terceiro salário em até 12 prestações.  (NR)  

I - Nos casos em que o empregador não houver completado um ano de trabalho, o décimo 

terceiro poderá ser divido pelo número proporcional de meses laborados. (NR) 

II - Os descontos previdenciários e de imposto de renda deverão ser recolhidos mensalmente, 

quando o trabalhador optar pelo adiantamento da forma do §4º.  

JUSTIFICAÇÃO 

O décimo terceiro salário, previsto no art. 7º, VIII da Constituição da República, é garantia 

fundamental. A medida visa, dentre outras benesses, assegurar ao trabalhador remuneração 

equivalente ao salário percebido. Tradicionalmente, o valor é utilizado para compras de final 

de ano, pagamento de tributos e, em alguns situações, para investimentos.  

Ocorre que, o pagamento deste salário em duas prestações, comumente onera em demasia o 

empregador. A razão é simples. Em muitos casos, o número de vendas não aumenta 

proporcionalmente nesta fase do ano, o que provoca um desequilíbrio das contas da empresa. 

As consequências são: inadimplência ou mora da parte empregadora e, sobretudo, frustração 

do empregado em não poder usufruir de algo que lhe é devido e necessário.  

Isto posto, estamos diante de um direito fundamental por vezes violado, por certa ausência de 

flexibilidade da norma. É um clamor comum tanto da parte empregadora, quanto da parte 

empregada, a possibilidade de negociação da forma de pagamento deste salário. A vontade das 

partes, a partir da realidade de cada um deles, deve ser respeitada, a fim de preservar a 

viabilidade do instituto do décimo terceiro salário.  

Assim, o presente projeto de lei nasce com intuito de adaptar a norma à realidade sem prejudicar 

a parte empregada. O parcelamento anuído do décimo terceiro poderá ser reinvestido pelo 

empregado, de modo que ao fim do ano, o valor estará acrescido pelos juros do investimento.  

Sala das sessões, em 2 de outubro de 2019 

Deputado Lucas Gonzalez 

NOVO/MG 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 

28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
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XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 

rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 4.090, DE 13 DE JULHO DE 1962 
 

Institui a gratificação de Natal para os 

trabalhadores. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º No mês de dezembro de cada ano, a todo empregado será paga, pelo 

empregador, uma gratificação salarial, independentemente da remuneração a que fizer jus.  

§ 1º A gratificação corresponderá a 1/12 avos da remuneração devida em dezembro, 

por mês de serviço, do ano correspondente.  

§ 2º A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho será havida como mês 

integral para os efeitos do parágrafo anterior.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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§ 3º A gratificação será proporcional:  

I - na extinção dos contratos a prazo, entre estes incluídos os de safra, ainda que a 

relação de emprego haja findado antes de dezembro; e  

II - na cessação da relação de emprego resultante da aposentadoria do trabalhador, 

ainda que verificada antes de dezembro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.011, de 30/3/1995) 

 

Art. 2º As faltas legais e justificadas ao serviço não serão deduzidas para os fins 

previstos no parágrafo 1º do Art. 1º, desta Lei.  

 

Art. 3º Ocorrendo rescisão, sem justa causa, do contrato de trabalho, o empregado 

receberá a gratificação devida nos termos dos parágrafos 1º e 2º, do art. 1º desta Lei, calculada 

sobre a remuneração do mês da rescisão.  

 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 13 de julho de 1962; 141º da Independência e 74º da República.  

 

JOÃO GOULART  

Francisco Brochado da Rocha  

Hermes Lima 

 

PROJETO DE LEI N.º 231, DE 2022 
(Do Sr. José Airton Félix Cirilo) 

 
Dispõe sobre a antecipação da gratificação natalina devida aos 
aposentados, tanto aos segurados e aos dependentes da Previdência 
Social, assim como os servidores públicos aposentados da União, 
Estados, Municípios e Distrito Federal, em seus regimes próprios.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5337/2019.  
 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9011-30-marco-1995-348624-norma-pl.html
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   PROJETO DE LEI Nº ________ de 2022 

   ( Do Sr Deputado José Airton Cirilo) 

 

 
   Dispõe sobre a antecipação da 
gratificação natalina devida aos aposentados, 
tanto aos segurados e aos dependentes da 
Previdência Social, assim como os servidores 
públicos aposentados da União, Estados, 
Municípios e Distrito Federal, em seus regimes 
próprios.  
 
 

 O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica determinado o pagamento da gratificação natalina de que trata o 

artigo 76 do Decreto nº 10.854, de 10 de novembro de 2021, devido aos segurados e 

aos dependentes da Previdência Social, assim como a de que trata o artigo 194 da lei 

8.112 de 11 de dezembro de 1990, devida aos servidores públicos da União, Estados, 

Municípios e Distrito Federal, podendo ser efetuado em até duas parcelas, de acordo 

com solicitação do beneficiário, da seguinte forma:  

I - a primeira parcela corresponderá a cinquenta por cento do valor da gratificação, a 

ser solicitada pelo beneficiário até o mês de março do ano corrente e será paga no 

mês subsequente ao solicitado; e  

II - a segunda parcela corresponderá a diferença entre o valor total da gratificação e o 

valor da parcela antecipada e será paga juntamente até o dia 22 do mês de dezembro 

do ano corrente.  

Art. 2º. Aplica-se o disposto no artigo 1º desta lei também aos servidores 

públicos civis das Autarquias e das Fundações Públicas Federais.  

Art. 3º. O Decreto nº 10.854, de 10 de novembro de 2021, em seu artigo 76, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

Art. 76. O pagamento da gratificação de Natal, nos termos do disposto na Lei nº 4.090, 

de 1962, e na Lei nº 4.749, de 1965, poderá ser efetuado pelo empregador em até 

duas parcelas, devendo a primeira delas ser solicitada até o mês de março e paga até 

o mês subsequente ao requerido, correspondente a cinquenta por cento do valor da 

gratificação, devendo a parcela remanescente ser paga até o dia vinte do mês de 

dezembro. (NR)  *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Airton Félix Cirilo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222787761800
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               CÂMARA DOS DEPUTADOS                                        
 

Art. 4º. A lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990, em seu artigo 194, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

Art. 194. Ao servidor aposentado será paga a gratificação 

natalina em até duas parcelas, a requerimento do 

beneficiário, devendo a primeira delas ser solicitada até o 

mês de março e paga até o mês subsequente ao requerido, 

correspondente a cinquenta por cento do valor da 

gratificação, e a parcela remanescente será paga até o dia 

vinte do mês de dezembro, correspondente ao saldo 

remanescente. (NR)  

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Justificativa  

 

Esse projeto de lei tem como objetivo principal conferir mais autonomia e 

controle financeiro aqueles que recebem o décimo terceiro salário e encontram-se fora 

do mercado de trabalho e, devido a isso, estão colocados em uma situação de maior 

imprevisibilidade financeira diante das oscilações que o mercado sofre, especialmente 

em períodos de pandemia e de inflação, que acabam por corroer o poder de compra 

de todos os cidadãos e assim apresentam dificuldades financeiras repentinas. Ainda 

nesse sentido, é sabido que as novas regras de aposentadoria advindas com a 

reforma da previdência não trouxeram impacto econômico positivo aos novos 

aposentados, e que em decorrência disso sofrem com a corrosão do poder de compra 

de sua aposentadoria, lhe apresentando, ano após ano, mais dificuldades para manter 

suas necessidades básicas.  

  Nesse sentido, é de salutar importância buscar melhores condições e 

alternativas que possam trazer aos aposentados e aposentadas, tanto do serviço 

público como privado, um maior controle sobre seus benefícios, lhes ofertando, caso 

desejem, antecipar metade de seu décimo terceiro salário logo no início do ano, para 

que possam ter um pleno controle sobre suas dívidas e finanças. Tal medida, ainda 

que não seja seu objetivo principal, ainda impactará a economia nacional como um 

todo, podendo vir a diminuir o número de endividados e dando mais dinamismo a 

economia nacional no primeiro semestre.  

Em suma, conto com o apoio deste Parlamento para que nossos *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Airton Félix Cirilo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222787761800
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               CÂMARA DOS DEPUTADOS                                        
 

aposentados tenham a opção de, em caso de necessidade, receber metade de seu 

décimo tereiro salário, o que já lhe é um direito assegurado, no momento que mais lhe 

for conveniente, e assim possam não sofrer com as surpresas que uma economia 

instável pode apresentar ainda no primeiro semestre de cada ano. 

 

Sala das Sessões, em      de  fevereiro de 2022. 

  

 

 

 

 

 

JOSÉ AIRTON FÉLIX CIRILO 

Deputado Federal PT/CE 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Airton Félix Cirilo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222787761800
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 10.854, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021 
 

Regulamenta disposições relativas à legislação 

trabalhista e institui o Programa Permanente de 

Consolidação, Simplificação e 

Desburocratização de Normas Trabalhistas 

Infralegais e o Prêmio Nacional Trabalhista, e 

altera o Decreto nº 9.580, de 22 de novembro 

de 2018.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XI 

DA GRATIFICAÇÃO DE NATAL 

 

 Art. 76. O pagamento da gratificação de Natal, nos termos do disposto na Lei nº 

4.090, de 1962, e na Lei nº 4.749, de 1965, será efetuado pelo empregador até o dia vinte de 

dezembro de cada ano, e terá como base a remuneração devida nesse mês, de acordo com o 

tempo de serviço do empregado no ano em curso.  

 § 1º A gratificação corresponderá a um doze avos da remuneração devida em 

dezembro, por mês de serviço, do ano correspondente.  

 § 2º Para fins do disposto no § 1º, será considerada como mês completo a fração 

igual ou superior a quinze dias.  

 

 Art. 77. A gratificação de Natal para os empregados que recebem salário variável, 

a qualquer título, será calculada na base de um onze avos da soma dos valores variáveis devidos 

nos meses trabalhados até novembro de cada ano e será adicionada àquela que corresponder à 

parte do salário contratual fixo, quando houver.  

 Parágrafo único. Até o dia dez de janeiro de cada ano, computada a parcela do mês 

de dezembro, o cálculo da gratificação de Natal será revisto para um doze avos do total devido 

no ano anterior, de forma a se processar a correção do valor da respectiva gratificação com o 

pagamento ou a compensação das possíveis diferenças. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5337/2019 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS BENEFÍCIOS 

 

Seção I 

Da Aposentadoria 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 194. Ao servidor aposentado será paga a gratificação natalina, até o dia vinte 

do mês de dezembro, em valor equivalente ao respectivo provento, deduzido o adiantamento 

recebido.  

 

Art. 195. Ao ex-combatente que tenha efetivamente participado de operações 

bélicas, durante a Segunda Guerra Mundial, nos termos da Lei nº 5.315, de 12 de setembro de 

1967, será concedida aposentadoria com provento integral, aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço efetivo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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